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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/000 1-I I 

AVISO DE LJÇJTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE "OS AMIGUINHOS" E 
UN IDADE ESCOLAR JOSÉ TIBÚRCIO DO MONTE (ANEXO), AMBOS LOCALIZADOS 
NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE ALTOS-PI. 
MODALlDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
FONTE DE RECURSO: Fundeb. 
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 
HORÁRIO: 09H30MIN (horário de Brasilia). 
LEI REGENTE: Lei nº 8.666/1993 e/e Lei nº 8.883/ 1994 e suas alterações posteriores. 
ENVELOPES DE ABERTURA E PROPOSTAS: O Recebimento e Abertura: Sa la de 
Lici t ações, Centro Admini s trati vo, localizado no Bai rro São Sebastião , Av. Nossa 
Senhora de Fátima, CE P nº 64. 290-000 , Município de Altos/PI. 
CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido na sede da CPL (Prefeitura), no Centro 
Admini strativo, loca li za do no Bai rro São Sebast ião , Av. Nossa Senhora de Fátima, 
CE P nº 64.290 -000 , Município de Altos/PI, de segunda a sexta das 08:00 às 13:30 horas, ou no 
site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI). 

Altos-PI, 22 de novembro de 2022. 

FRANCISCO EVERTON GOMES BARRETO 
PRESlDENTE DA CPL ALTOS/PI 

Praça Cônego Honório, n11 30. Centro. 

1D: F69D900987294 

ESTA.DO DO PIAUÍ 
PREFE ITURA. MUNI C I PAL D E ALTOS 

C N PJ : 06.554 .794/0001-11 

TERMO ADITIVO Nº 001/2022 
CONTRATO DA DISPENSA N º 032/2022 

TERMO ADITIVO N º 001/2022 AO CONTRATO 
DE PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM} PÓRTICO DE 
ENTRADA NA ZONA URBANA DO MUNICfPIO 
DE ALTOS/PI, PARA ASSIM, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS/PI, ENTRE SI FIR.MAM O 
MUNICÍPIO DE ALTOS-PI E A EMPRESA 
GIANNINI & ALBUQUERQUE LTDA (CLÍNQUER 
ENGENHARIA), NA FOR.MA ABAIXO . 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ N º 
06.554.794/0001 -ll, estab e lecida a praça Côn ego 
Honór io, 30, bairro centro, CEP nº 64.290-000 , neste 
a to r epr esent a d a por Maxwe ll Pires F e rre i ra, prefe ito 
munic ipal, CPF nº 7 8 7.896.1 33-68, RG N º 1562962 
SSP- PL 

CONTRATADA: GIANNINI & ALBUQUERQUE LTDA (CLÍNQUER 
ENGENHARIA} , CNPJ: 34.3 1 8.3S1/000I-67, com e ndereço sito na Azar 
C h aib, nº 996 - Santa I sab e l, CEP 64.053-900, T eresina -PI , neste Ato 
R epresentado por seu Representante L egal , Sr. Arthur Giannini M end es 
Silva. 

O CONTRATANTE e as CONTRATADAS, acima especificados, 
têm e ntre s i aju stado o PRIMEIRO TER.MO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) 
PÓRTICO DE ENTRADA NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
ALTOS/PI, PARA ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, conforme o procedimento d e 
Dispensa nº 032/2022, regulado pelos preceitos de direito público. 
especialm e nte pel a L e i n º S .666/93 e a l t e rações posteriores, aplicando
se- lhes, supletivam e nte, os principies da teoria geral dos contratos e 

Praça Cônego H onório, n " 30, Cen1ro. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

li- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITIVO DE VALOR 

A CLÁUSULA NONA - DO VALOR do respectivo contrato, passará a viger 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA NOVA - DO VALOR: O CONTRATANTE pelo presente 
Termo Aditivo procede-se aos acréscimos de valores no montante de 
R$ 20.493,17 (vinte mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
dezessete centavos), referente aos acréscimos do lote ÚNICO 
(CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) PÓRTICO DE ENTRADA) contratado, 
equivalente a 24,72 % (vinte e quatro vírgula setenta e dois por 
cento) do valor inicialmente contratado de R$ 82.901,55 (oitenta e 
dois mil, novecentos e um reais e cinquenta e cinco centavos) , em 
virtude da adiçáo de alguns itens não previstos em orçamento base, 
fornecidos por esta Prefeitura, e do aumento no custo de materiais de 
construção. 

2) CLÁUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas permanecerão inalteradas. 

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas presenciais que também assinam, para que produza os 
seus reais e juridicos efeitos. 

ALTOS (PI), 07 de outubro de 2022. 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

GIANNINI & ALBUQUERQUE LTDA (CLÍNQUER ENGENHARIA) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

lº) _________ CPF ____ _ 

2º) _________ CPF ____ _ 

Praça Cônego Honório, n1 30. Centro. 


